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PROJETO DE LEI Nº           /2026
Autoriza o Poder Executivo a licenciar a instalação e funcionamento do Polo Gastronômico da Cantareira, na Praça Leoni Ramos e seu entorno, no bairro São Domingos, e dá outras providências.
Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a licenciar a instalação e funcionamento de atividades comerciais em trailers, caminhões de alimentação e similares no Praça Leoni Ramos, na Cantareira, no bairro de São Domingos, observado o disposto no caput do art. 365 e parágrafo único do art. 370, da Lei 2.624 de 29 de dezembro de 2008.
Art. 2o. Fica incluído no parágrafo único do art. 110 da Lei 2.624 de 29 de dezembro de 2008 - Código de Posturas do Município de Niterói, novo inciso, qual seja, o inciso XV, com a seguinte redação:

"Art. 110. (...) 
Parágrafo único. Ficam definidos na forma do caput deste artigo os seguintes logradouros abaixo, podendo o Poder Executivo criar, por Decreto, novos locais de interesse turístico, cultural ou gastronômico:
(...)
XV - a Praça Leoni Ramos e seu entorno, na Cantareira, em São Domingos.”
Art. 3o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Niterói, 22 de maio de 2026.

LEANDRO PORTUGAL

Vereador 
JUSTIFICATIVAS:

O projeto ora apresentado tem a finalidade de fomentar o setor gastronômico, na área compreendida pela Praça Leoni Ramos, na Cantareira, em São Domingos, na nossa cidade de Niterói, contribuindo, assim, diretamente para a promoção do bairro e seus atrativos, aumentando a arrecadação municipal e estimulando o turismo na região, em especial nesta área do município, símbolo de parte da cultura municipal, e com perfil já comprovado para a atividade afim. Desta maneira, o presente Projeto de Lei vem ao encontro às demandas do setor gastronômico no sentido de contribuir cada vez mais para o seu desenvolvimento em nosso município.

A criação oficial do Polo Gastronômico da Praça da Cantareira representa um passo importante para consolidar a região como um dos principais corredores culturais e boêmios do estado. A proposta dialoga diretamente com a identidade já existente da região: uma área universitária, histórica e culturalmente ativa, que movimenta bares, restaurantes, pequenos empreendedores, artistas independentes e a economia criativa.

Dentro desse processo, a organização dos ambulantes se torna fundamental para melhorar a experiência urbana e valorizar o espaço público. A proposta permitirá, em regulamentação oportuna do Poder Executivo, a padronização visual das barracas, definição equilibrada do espaço utilizado, controle do número de cadeiras e criação de um cadastro oficial que priorize trabalhadores da própria comunidade.

A sustentabilidade também passa a fazer parte da identidade da Cantareira, uma vez que todas as barracas poderão aderir obrigatoriamente à coleta seletiva, utilizando lixeiras padronizadas e realizando separação correta dos resíduos recicláveis. Como parte dessa política ambiental, sugere-se, desde já, após a aprovação da presente, a criação de um convênio com recicladores e ferro-velhos da Rua Projetada, fortalecendo a economia circular, reduzindo o descarte irregular e gerando renda para moradores da região. Além disso, a implantação de banheiros químicos em dias de grande circulação — especialmente às quintas-feiras — poderá passa a integrar uma política permanente de organização do espaço público, em parceria entre poder público, comerciantes e iniciativa privada, o que se sugere igualmente, desde já.

Além disso, a gastronomia é um dos setores que mais emprega mão de obra em Niterói e tornar esta região um Pólo Gastronômico de nosso município contribuirá ainda mais com o aumento da oferta de empregos, além de movimentar a economia, razão pela qual solicito o apoio dos nobres Vereadores para aprovação do presente.
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